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Departamento de Negocios Juridicos

Decreto n° 5640/2022

DECRETO N°5640/22, DE 06 DE DEZEM BRO 2022.

ESTABELECE O EXPEDIENTE NAS REPARTICOES PUBLICAS MUNICIPAISNO DIA 09/12/2022, EM VIRTUDE DO JOGO
DA SELECAO BRASILEIRA DE FUTEBOL NAS QUARTAS DE FINAL DO CAMPEONATO MUNDIAL DE FUTEBOL DE
2022, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de Sao Paulo, no uso da atribui¢o que Ihe confere
o0 artigo 75, inciso I X, daLei Orgénicado Municipio,

CONSIDERANDO a participagéo da Selecdo Brasileira de Futebol nas quartas de final do Campeonato Mundial de Futebol de 2022;
DECRETA:

Art. 1° O expediente nas repartices publicas municipais no dia 09/12/2022 ser& até as 11:30h, em virtude da participacdo da
Selecdo Brasileira de Futebol nas quartas de final do Campeonato Mundial de Futebol de 2022.

Art. 2° Os servigos publicos considerados essenciais ou que ndo podem ser adiados sem prejuizo do interesse plblico devem garantir
0 atendimento por meio de escalas de servico, plantdo ou conforme determinacéo do Diretor do Departamento.

Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacao.
Santa Rosa de Viterbo, 06 de dezembro de 2022.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

*REPUBLICADO PARA CORRECAO DE ERRO MATERIAL

Decreto n° 5642/2022

DECRETO N°5642/22, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSAO DE AVALIACAO PARA ATRIBUICAO DE VALOR DE COMPRA E VENDA A IMOVEL QUE
ESPECIFICA.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de S&o Paulo, no uso de suas atribuicdes legais que
Ihe confere por Lei;

DECRETA,

| — Fica constituida Comissdo Especia de avaliagdo, formada pelos senhores: PAULO HENRIQUE ROMBOLLI - CRECI 159.699;
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VALDIR MARCIO MENDES - CRECI 59.646 e DARCI APARECIDO ROCHA - CRECI 68.189, para procederam a avaliagcdo
prévia de uma gleba de terras, situada nesta cidade, integrante do patriménio municipal, objeto da matricula n® 11.908, registrada no
Cartério de Registro de Iméveis e Anexos da Comarca de Santa Rosa de Viterbo, aqual obedece as descricbes abaixo, atribuindo-lhe
0 respectivo valor, mediante laudo devidamente circunstanciado.

¢ UMA GLEBA — com area de 700,00nm? (setecentos metros quadrados), que assim caracteriza e descreve. A referida gleba é
delimitada por um poligono irregular cuja descrigéo se inicia no vértice 21A, assinalado em planta como segue: do vértice
21A segue até o vértice 238A no rumo de 27°54' 16" SE, na extensdo de 30,45m; do vértice 238A segue até o vértice 239 no
rumo de 64°51'55" NE, na extensao de 6,71m; do vértice 239 segue até o vértice 240 no rumo de 66°59' 54" NE, na extensio
de 8,19m; do vértice 240 segue até o vértice 240A no rumo de 70°50'50” NE, na extensdo de 7,86m; do vértice 240A segue
até o vértice 18A no rumo de 27°54' 17" NW, na extenséo de 31,14m; do vértice 18A segue até o vértice 19 no rumo de
76°52' 32" SW, na extensdo de 1,33m; do vértice 19 segue até o veértice 20 no rumo de 68°22'50" SW, na extenséo de 9,98m;
do vértice 20 segue até o vértice 21 no rumo de 62°39' 12" SW, na extensao de 9,87m; finalmente do vértice 21 segue até o
vértice 21A, (inicio da descricéo), no rumo de 62°05'30" SW, na extensao de 1,52m, fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma area de 700,00n?.- Confrontagdes. do vértice 21A ao vértice 238A limita-se por divisa com muro,
confrontado com Gleba Remanescente de parte da Gleba “ B” ; do vértice 238A ao vértice 240A limita-se por divisa com
Cerca de arame, confrontando com José Ludovice Ribeiro; do veértice 240A ao vértice 18A limita-se por divisa com Linha
Divisoria, confrontando com Gleba Remanescente de parte da Gleba “ B” ; do vértice 18A ao vértice 19 limita-se por divisa
com Linha Divisbria, confrontando com parte da Rotatéria da entrada da cidade. Finalmente do vértice 21 ao vértice 212
limita-se por divisa com Linha Diviséria, confrontando com Avenida Alexandre de Angelis, lado impar, ordem crescente de
sua numeracao.

Il - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Santa Rosa de Viterbo, 08 de dezembro de 2022.
OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Portaria n® 9158/2022

PORTARIA N°9158/22, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

PRORROGA LICENCA MATERNIDADE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL LAY S DE SOUZA PORTO RODRIGUESE
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosade Viterbo, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 75, inciso | X, da
Lei Orgéanicado Municipio e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n® 9049/22, que concedeu Licenca Maternidade & servidora pablicamunicipal LAY S DE
SOUZA PORTO RODRIGUES pelo periodo de 120 (cento e vinte) dias;
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CONSIDERANDO o disposto no Paragrafo Unico da L ei n° 3650/10, de 14/12/2010, que permite a prorrogacao da licenca, mediante
requerimento efetivado até o final do primeiro més apds o parto,

RESOLVE:

| — CONCEDER, a partir de 23/11/2022, mais 60 (sessenta) dias de Licenca Maternidade a servidora publica municipal LAY S DE
SOUZA PORTO RODRIGUES, portadora do RG/SP n° 41.059.704-1, ocupante do emprego publico de Professor |, lotada no
Departamento Municipal de Educacgo.

Il — Observa-se que, conforme Declaracdo anexa, assinada pela Chefe do Setor Municipal de Meio Ambiente, foi realizado o plantio
de umaarvore em éarea urbana do Municipio, atendendo ao disposto no Art. 3° daLel Municipal n° 3650/10, de 14/12/2010.

[11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagindo seus efeitos a contar de 23/11/2022.

Santa Rosa de Viterbo, 07 de dezembro de 2022.
OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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